
PROJETO DE LEI Nº , de 2022

(Do Sr. Ricardo Izar)

Confere ao município de
Itápolis, no estado de São
Paulo, o título de Capital
Nacional do Sorvete.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° É conferido ao Município de Itápolis, no estado de São

Paulo, o título de Capital Nacional do Sorvete.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo atribuir o título de

Capital Nacional do Sorvete ao Município de Itápolis, no estado de

São Paulo.

O município de  Itápolis está situado no centro geográfico de

São Paulo e a  100 km das principais  cidades do interior  paulista,

como Ribeirão Preto, Araraquara, São José do Rio Preto e Bauru. A

cidade possui  cerca de 43 mil habitantes  distribuídos  em 996,747

km2. Itápolis é um vocábulo com diferentes raízes, “ITA”, do Tupi

Guarani, significa pedra e “POLIS”, do grego, significa cidade. Sua

origem está ligada aos bandeirantes que, em  suas  comitivas

exploradoras,  seguiam de São Paulo em direção às imediações de

Araraquara, em  busca  de  novas  riquezas,  especialmente  ouro,  e

paravam na região para descanso e reabastecimento. *C
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https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/itapolis/panorama


Além de suas belezas naturais, fazendas históricas, locais para

a prática de turismo ecológico, a cidade conquistou o selo de Município

de Interesse
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Turístico, em 2018, mediante aprovação pela Assembléia Legislativa

de São Paulo da  Lei  nº 16.720/2018. Também, passou a integrar

umas das rotas do turismo religioso, denominado Caminho da Fé, que

atrai a passagem de inúmeros romeiros em direção até o Santuário

de Nossa Senhora Aparecida, em Aparecida do Norte, num percurso

de fé e reflexão.

A economia da cidade é centrada na agricultura com destaque

nos cultivos de milho, soja, limão, laranja, manga, melancia, goiaba,

pimentão e cana-de-açúcar. No passado, já foi a maior produtora de

laranja do país. Além de deter forte pólo industrial, com mais de 50

(cinquenta) indústrias e cerca de 1,3 mil empresas de prestação de

serviços, no ramo de confecção e alimentício. Atualmente, a cidade é

conhecida nacionalmente pela tradição de fabricar um dos melhores

sorvetes artesanais, devido a  alta  qualidade  do produto, valor

nutritivo e sabores diversificados com uso de frutas e matérias-

primas naturais, conforme reportagem feita pela Globo1.

Fazer o sorvete “dar certo” é uma arte. A região, por possuir

descendência de origem, já detém a tradição de fabricar alimentos

lácteos, que contribui para agregar os conhecimentos na produção de

sorvetes artesanais e diversificar os sabores. Durante o processo de

elaboração dos sorvetes artesanais são utilizadas na base: creme de

leite  fresco,  frutas  selecionadas, açúcar, pastas naturais e  baixo

índice  de  gordura.  Além  disso,  também,  leva em  consideração  a

fidelidade à receita para que o produto apresente maciez, textura e

sabor real de cada fruta, tais como: arroz doce, jaca, cajá, laranja,

café com avelã, entre outros. Atualmente em Itápolis há 22 (vinte e

duas) sorveterias e 2 (duas) indústrias atendendo vários pontos de

venda na região e cidades vizinhas.

Dados da Associação Brasileira das Indústrias e do Setor de

Sorvete - Abis, que representa toda cadeia produtiva de sorvetes no

país, revelam que em 2020 o consumo per capita de sorvete foi de
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2018/lei-16720-15.05.2018.html


4,98 litros/ano, já em 2019 era de 5,29 litro, sendo que a região

Sudeste, onde está situado Itápolis, detém

1 
Dados extraídos no sítio eletrônico da Globo:

https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noticia/2021/09/23/dia-do-sorvete-famosa-pelas-
sorveterias-de-fabri cacao-propria-itapolis-comemora-data-com-eventos-especiais.ghtml
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https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noticia/2021/09/23/dia-do-sorvete-famosa-pelas-sorveterias-de-fabricacao-propria-itapolis-comemora-data-com-eventos-especiais.ghtml
https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noticia/2021/09/23/dia-do-sorvete-famosa-pelas-sorveterias-de-fabricacao-propria-itapolis-comemora-data-com-eventos-especiais.ghtml
https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noticia/2021/09/23/dia-do-sorvete-famosa-pelas-sorveterias-de-fabricacao-propria-itapolis-comemora-data-com-eventos-especiais.ghtml


mais de 52% deste consumo. Noticiam que há no Brasil cerca de 10

mil empresas ligadas ao setor de sorvetes e gelatos cujo faturamento

é estimado em R$13 bilhões por ano, gerando 100 mil empregos

diretos, conforme informações extraídas do sítio eletrônico

https://www.abis.com.br/mercado/.

Diante do exposto, espera-se alcançar uma maior divulgação

desse produto e elevar a sua produção, atraindo investimentos que

impulsionam  a geração  de  empregos  no  setor  e  a  consequente

consolidação da atividade.

Contamos  com  a  colaboração  dos  nobres  pares  para

aprovação dessa relevante matéria.

Sala das Sessões,15 de março de 2022.

Deputado RICARDO IZAR
Republicanos/SP
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